
 
 
 

DECRETO INDIVIDUAL 
 
 

Exonera Coordenador de Projetos Esportivos, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1o – Exonerar a Srª JULIANA ROSSIM CARDOSO, 

brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 19.852.846 SSP/MG, inscrita no CPF sob 
o nº 137.269.807-84, filha de Antônio Rodrigues Cardoso e Luzinete Rossim 
Cardoso, residente e domiciliada à Rua Rodolfo Magewiski, s/nº, Zona Rural, 
município de Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE PROJETOS ESPORTIVOS, referência “CC-2”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir desta data. 

 
Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 31 dias do mês de maio de 2016. 
 
 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 

 

 

 


